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DECRETO LEG ISLATI VO ND 40 

o VEREADOR Jos{ POLI 0[ OLIVEI RA OORTA ,
PRESIOENTE DA CA MARA MUNICI PA L OE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO 
0[ s~o PAULO, NO uso 0[ SUAS ATRIBU I ÇnEs LEGAIS [ TENDO PR[SEN 
TE A DELIBERAÇÃO TOMADA EM PLEN~RI O , NESTA DATA, PROMULG A O SE 
GU INTE DECRETO LEG I SLATI VO : -

Art1Qo l D - rica• aprovada• aa contas mu 
n1c1pa1s alusivas ao axer cl ci o da 1982 , abrangendo a Pre fait u= 
~· Municipal , a Câ•ara Munici pal a o Oaparta•anto Autônomo de
Agua a Es gotoa, da confor•idada com o parecer da ~4 da janeiro 
de 1984, proferido no procaaao TC-1862/B,, do Egregio Tribunal 
da Contas do Eat ado da São Paulo. 

, . . -Paragr afo unice - Sarao trana•itidaa tan . - -\o a Prefeitura Municipal como ao Oeparta•anto Autono•o da - -
Ãgua a Esgotos aa racomandaçÕea const antes do parecer a que s e 
rafara o preaenta artigo. 

Arti go 2a - O presenta Decreto Lagisl ati , - -vo entrara • • vigor na data da sua publicaç ao, r evogadas as --
dispoaiçÕes a• contrário. 

Câ•ara Municipal aoa 
vacen t oa a oitenta • 

Sala da• Sessõaa, 04 da •aio da l 984 • 

JOS{ POL~~ORTA 
/P~' 

Ragiatrado a eublicado na Secretaria da
aata diaa do •ea da •aio do ano da •11 no 
quatro. -

~i)ildito Rizzato 
da Secretaria 


